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LEI MUNICIPAL Nº 1.027, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2018 LEI MUNICIPAL Nº 1.027, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 

PEIXOTO DE AZEVEDO - MT, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE 

MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNI-CIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - O valor da Receita Estimada no Orçamento do Município de Pei-

xoto de Azevedo - MT para o exercício de 2019, é no valor de R$ 96.350. 

000,00 (Noventa e Seis Milhões, Trezentos e Cinquenta Mil Reais). 
 
Art. 2º - O Orçamento do município para 2019 estima a RECEITA e fixa a 

DESPESA em R$ 96.350.000,00 (Noventa e Seis Milhões, Trezentos e 

Cinquenta Mil Reais), sendo R$ 87.850.000,00 (oitenta e sete milhões oi-

tocentos e cinquenta mil reais) da Administração Direta e R$ 8.500.000,00 

(oito milhões e quinhentos mil reais) da Administração Indireta. 
 
Art. 3º - O Orçamento da Administração Direta para o exercício de 2019  
é no valor total de R$ 87.850.000,00 (oitenta e sete milhões oitocentos e 

cinquenta mil reais) sendo R$ 3.050.000,00 (três milhões e cinquenta mil 

reais) para o Legislativo e R$ 84.800.000,00 (oitenta e quatro milhões, oi-

tocentos mil reais) para a Prefeitura Municipal. 
 
Art. 4º - O Orçamento da Administração Indireta para o exercício de 

2019, estima a Receita e Fixa a Despesa no valor de R$ 8.500.000,00 

(oito mi-lhões e quinhentos mil reais), referente ao Orçamento do Fundo 

Municipal de Previdência Social de Peixoto de Azevedo. 
 
Art. 5º - A Receita do Município será realizada mediante a arrecadação 

de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da 

le-gislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte 

des-dobramento: 
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RECEITA   VALOR    22  INDÚSTRIA 27.000,00  

RECEITAS CORRENTES 
 87.160.     23  COMÉRCIO E SERVICOS 485.000,00  
 

000,00 
          

     25  ENERGIA 280.000,00  

          

-RECEITA TRIBUTÁRIA  7.677.000,00    26  TRANSPORTE 2.455.000,00  

-(-) Dedução Impostos, Taxas e Contr Melhoria 
 

(82.800,00) 
 

    27  DESPORTO E LAZER 1.320.000,00  

-RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  2.782.000,00    28  ENCARGOS ESPECIAIS 1.647.000,00  
      

-RECEITA PATRIMONIAL  1.007.000,00    99  RESERVA DE CONTINGÊNCIA-adm dir. 15.000,00  

-RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00     99  RESERVA DE CONTINGÊNCIA-adm ind. 3.411.220,00  
-RECEITA DE SERVIÇOS  2.500,00   

  TOTAL 96.350.000,00  
-TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

 77.550.   
           

 090,00    

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR PROGRAMA 
  

         

-CONTRIBUIÇÃO AO FUNDEB 
 (7.526.      
           

 260,00)           
       

Código PROGRAMA 
 

VALOR 
-OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

 
496.190,00 

   
  

0001 Processo Legislativo 
 3.050.  

-RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES INTRAORÇAMENTÁRI- 5.254.280,00 
  

 000,00  
       

AS       

0002 Gestão e Planejamento das Unidades Administrativas 
15.668. 

RECEITAS DE CAPITAL  9.190.000,00   500,00  
-OPERAÇÕES DE CRÉDITO      0003   Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Publica 50.  

-ALIENAÇÃO DE BENS  80.000,00    

000,00 
 

          

-TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
 

9.110.000,00 
  

0004 Equilíbrio Fiscal 
 35.  

    000,00  

-OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
 

0,00 
         

   
0005 Encargos Especiais 

 1.463.  

TOTAL 
  96.350.    500,00  
           

  

000,00 
          

     

0006   Gestão da Politica Educacional 
 691.  

         

         013,86  

Art. 6º - A Despesa da Prefeitura será executada segundo a apresentação 
       

 
0007   Educação Direito de Todos 

 450.  

dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucio- 
  000,00  
       

 

0008   Gestão da Alimentação Escolar 
 1.620.  

nal, funcional programática e natureza, distribuída da seguinte forma: 
   

  000,00  
       

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL DA DESPESA 
    

0009 Revitalizando e Estrut. A Educ. Básica Municipal 
23.572. 

    100,00  
        

0010 Transporte Escolar 
 752.  

ADMINISTRAÇÃO DIRETA  VALOR    000,00  
         

01 – Câmara Municipal 
 3.050.   

0011 Cultura na Cidade 
 731.  

 000,00    000,00  
             

02 - Gabinete do Prefeito 
 1.739.    

0012 Gestão do SUS 
 3.344.  

 000,00     000,00  

03 - Secretaria de Governo 
 205.   

0013 Atendimento a Média e Alta Complex. 
 15.485. 

 000,00    000,00  
             

04 - Secretaria de Administração 
 3.315.    

0014 Atenção Básica 
 8.701.  

 000,00     000,00  

05 - Secretaria de Planejamento e Fazenda 
 3.331.   

0015 Vigilância em Saúde 
 1.354.  

 500,00    000,00  
             

06 - Secretaria de Educação e Cultura 
 27.816.    

0016 Meio Ambiente Sustentável 
 239.  

 113,86     000,00  

07 - Secretaria de Saúde 
 28.884.   

0017 Desenvolvimento do Turismo 
 485.  

 000,00    000,00  
             

08 - Secretaria de Assistência Social, Trab. E Cid. 
 3.542.    

0018 Gestão da Politica Agropecuária 
 396.  

 386,14     500,00  

09 - Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio 
 1.200.   

0019 
Gestão e Planej. das unidades Adm. da Sec. de As- 1.621.  

 000,00   sist. Soc., Trab. e Cidadania  725,08  
           

10 - Secretaria de Meio Ambiente, Mineração e Turismo 
1.164.    

0020 PSB-Proteção Social Básica 
 860.  

000,00     000,00  

11 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
 6.979.   

0021 PSEMC – Proteção Social Esp. Média Complexidade 
128.  

 000,00   500,00  
             

12 – Secretaria de Transportes Rodoviário 
 5.289.    

0022 
PSEAC-Prot. Social Especial media e alta Complexi- 68.  

 000,00    dade  692,00  

13 – Secretaria de Esportes e Lazer 
 1.320.   

0023 Fundo Munic. de Assist. Social, Trab. e Cidadania 
62.  

 000,00   000,00  
             

99 – Reserva de Contingencia  15.000,00   
0024 Projeto Auxílios Eventuais 

 48.  

SUB TOTAL 
  87.850.     000,00  

           

  000,00   
0025 Gestão do Bolsa Família 

 170.  
        

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 8.500.    

000,00 
 

          

 000,00    0026 Assistência e Cidadania por Peixoto  310.  
         

14 - Fundo Municipal de Previdência Social de Peixoto de 8.500.         976,00  
        

75. 
 

Azevedo - PREVIPAZ  000,00   0027 Gestão Descentralizada do SUAS   
   8.500.    

000,00 
 

SUB TOTAL 
           

  000,00    0029 Revitalização Urbana e Desenv. Rural  3.598.           

TOTAL 
  96.350.         000,00  
          

1.855. 
 

  000,00   0031 Infra Estrutura de Transporte   
        

             000,00  

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÃO 
     

0032 Esporte no Seu Bairro 
 740.  

      000,00  
              

       

0033 Incentivo ao Empreendedorismo 
 27.   

CÓDIGO FUNÇÃO VALOR 
   

   000,00  
 

01 LEGISLATIVA 3.050.000,00 
          

    
0034   Gestão e Manutenção do Previpaz 

 8.500.  
 02 JUDICIÁRIA 650.000,00     000,00  
          

 04 ADMINISTRAÇÃO 15.796.725,08   
0035 Assistência Social 

 181.  
        

967,20 
 

 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.070.661,06 
    

          

    

0036 Apae 
 

15. 
 

 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.088.780,00      
             

525,86 
 

 
10 SAUDE 28.884.000,00 

        

      

TOTAL 
 96.350.  

12 EDUCACAO 27.085.113,86 
       

      000,00  
 

13 CULTURA 731.000,00 
         

           

 15 URBANISMO 2.518.000,00   
 CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO A NATUREZA   

 

18 GESTÃO AMBIENTAL 439.000,00 
    

           
 

20 AGRICULTURA 396.500,00 
          

       NATUREZA DA DESPESA VALOR   
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DESPESAS CORRENTES 85.175.131,14 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 54.140.655,08 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 318.500,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.715.976,06 
DESPESAS DE CAPITAL 7.668.648,86 

INVESTIMENTOS 7.448.648,86 
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 220.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.506.220,00 

TOTAL 96.350.000,00  
 
Art. 7º - O Orçamento Fiscal do município para 2019 é no valor total de 

R$ 55.423.613,86 (cinquenta e cinco milhões, quatrocentos e vinte e três 

mil, seiscentos e treze reais e oitenta e seis centavos) conforme constam 

os Anexos que acompanham esta Lei, com a seguinte distribuição: 
 
ORÇAMENTO FISCAL  
 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA VALOR 
Câmara Municipal 3.050,000,00 

Gabinete do Prefeito 1.739.000,00 
Secretaria de Governo 205.000,00 

Secretaria de Administração 3.315.000,00 
Secretaria de Planejamento e Fazenda 3.331.500,00 

Secretaria de Educação e Cultura 27.816.113,86 
Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio 1.200.000,00 
Secretaria de Meio Ambiente, Mineração e Turismo 1.164.000,00 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 6.979.000,00 

Secretaria de Transportes 5.289.000,00 
Secretaria de Esportes e Lazer 1.320.000,00 

Reserva de Contingência 15.000,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO FISCAL 55.423.613,86 
 
Art. 8º - O Orçamento da Seguridade Social do município para 2019, 

abrangendo a Unidades da Administração Direta e Indireta é no valor total 

de R$ 40.926.386,14 (quarenta milhões, novecentos e vinte e seis mil, 

tre-zentos e oitenta e seis e catorze centavos), conforme constam os 

Anexos que acompanham esta Lei, com a seguinte distribuição: 
  

ÓRGÃO VALOR 
Saúde 28.884.000,00 

Assistência Social 3.542.386,14 
Previdência 8.500.000,00 

TOTAL 40.926.386,14 
 
Art. 9º - O Orçamento do Fundo Municipal de Previdência Social de 

Peixo-to de Azevedo para o exercício de 2019, estima a Receita e fixa a 

Despesa em R$ R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais). 
 
§ 1º - A Receita será realizada mediante as Receita Contribuições Previ-

denciárias do Regime Próprio, Receita Patrimonial, Outras Receitas Cor-

rentes e Receitas Intraorçamentárias, na forma da legislação em vigor e 

discriminada nos quadros anexos desta Lei, conforme o seguinte desdo-

bramento: 
  
RECEITA VALOR 

RECEITAS CORRENTES 
3.245. 
720,00 

 

Receitas de Contribuições Previdenciárias do Regime Próprio - 2.782. 
Contribuições do Servidor Ativo 000,00 
Receita Patrimonial – remuneração de depósitos de poupança 460. 
do RPPS 000,00 

Outras Receitas Correntes 3.720,00 

SUB TOTAL 
3.245. 
720,00 

 

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
5.254. 
280,00 

 

Receita Corrente Intra orçamentária 
5.254. 

280,00  

TOTAL GERAL 
8.500. 
000,00  

 
§ 2º - As Receitas e despesas intraorçamentárias do RPPS estão 

discrimi-nadas por Órgão, conforme Demonstrativo a seguir: 
  

Receitas intra- orçamentárias  Valor 
Despesas intra- 

Valor orçamentárias   

 

 
 

72.18.03.1.1.01.00.00 Prefeitu- 4.207. 31.91.13 – Prefeitura 5.094. 
ra Municipal 400,00 Municipal 580,00 
72.18.03.1.1.02.00.00 Câmara 94. 31.91.13 – Câmara 130. 
Municipal 800,00 Municipal 000,00 
72.18.03.1.1.03.00.00 Previ- 

1.800,00 
31.91.13 – Previdên- 

2.080,00 dência Municipal cia 

TOTAL 
4.304. 

TOTAL 
5.224. 

000,00 580,00   

Diferença 
 

Diferença 
920. 

 
580,00    

 
§ 3º - A Despesa será executada segundo os anexos integrantes desta 

Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional programática e 

na-tureza, distribuídas da seguinte forma: 
 
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÃO  
 

Código FUNÇÃO VALOR  
9 PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.500.000,00  
TOTAL8.500.000,00 

 
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR PROGRAMA  
 

CÓDIGO PROGRAMA VALOR 

0023BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 8.500.000,00 

TOTAL 8.500.000,00 
 
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO A NATUREZA  
 

NATUREZA DA DESPESA VALOR 
DESPESAS CORRENTES 5.003.480,00 

Pessoal e Encargos 4.541.980,00 
Outras Despesas Correntes 461.500,00 

DESPESAS DE CAPITAL 5.300,00 
Investimentos 5.300,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 3.491.220,00 

TOTAL 8.500.000,00 
 
Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no exercício de 2019, 

Crédito Adicional Suplementar no valor de 03% (três por cento) da despe-

sa fixada nos termos do art. 7º da Lei 4.320/64. 
 
Art. 11 - Se, findo o exercício de 2018, o Poder Executivo Municipal apre-

sentar Superavit Financeiro, fica autorizado a abrir créditos adicionais su-

plementares ao seu orçamento até o limite apurado no superávit 

financeiro (fontes 3) que levará em consideração as fontes de recursos 

constantes das normas que regulam o Aplic - Auditoria Publica 

Informatizada de Con-tas do TCE-MT, através de lei especifica. 
 
Art. 12 - Fica inclusa a autorização para emendas individuais ao Projeto 

de Diretrizes orçamentárias e Lei Orçamentária Anual ao limite de 1,2% 

(um inteiro e dois décimos da receita corrente liquida realizada no exercí-

cio anterior, de acordo com a Emenda Constitucional atinente ao art 133-

A LOM. 
 
Art. 13 - A presente Lei vigorará a partir de 1º de janeiro de 2019, revoga-

das as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo - MT, em 21 de 

De-zembro de 2018. 
 
MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA 
 
Prefeito Municipal 
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